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PO RTARIA N 1 ] 29 DE 05 DE JUNllO l)E 2017

O l)iretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parada, no uso da competência que Ihc conltre a
Portaria N" 995 de 27 de julho dc 20 16, considerando o
disposto nos parágrafos 2' c 5' do artigo tO e no artigo
10-A da Lei n' 1 ] .09] de 12.01 .2005, a Portaria 623 de
26/09/20 ll do Magnífico Reitor, e contbrmç processa
n' 2341 1 .0i14115/2017-93,

''3

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora, ocupante do
cargo de Tradutor intérprete de Linguagem dc Sinais. conforme abaixc}
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132477 EL]ZETE PINTO CRI Z SliRISSIA PITARCll 99.9

nE l PARA

12.'06.'17
z02 l 203
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[[. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressão subsequente é 12/12/18
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